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ProtocoloNO~ 284/07
CampoMourão,~.Q1J.D:LHorasli..2s.

UNANIMIDADEI MAIORIA

APROVADOPOR
REJEITADO.
RETIRADO

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o Vereador que o

presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao EXCELENTíSSIMO

SENHOR WALDIR SANTOS - MINISTRO DA DEFESA, questionando quais as

atitudes que têm sido tomadas pelo Ministério da Defesa para coibir os problemas de

atrasos e cancelamento de vôos que levam o caos aos aeroportos do país e expõem a

fragilidade do controle de tráfego aéreo, que funciona no limite e coloca em risco a vida ~. =

dos passageiros.

JUSTIFICATIVA:

.
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Os brasileiros que viajaram de avião nos últimos meses foram vítimas de

uma crise há muito anunciada, mas que permanecia oculta sob o tapete pela

burocracia oficial - a crise do controleaéreono país.

Por exemplo, no dia 26 de outubro de 2006, parte dos 2700 controladores de

vôo - em sua maioria militares - deflagrou uma operação-padrão. Seu objetivo era

protestar contras as más condições de trabalho a que são submetidas, o que, além de

cobrar seu preço em sacrifício pessoal, coloca em risco os 4000 vôos que diariamente

cruzam os céus brasileiros.

Esse risco se confirmou no caso do acidente com o Boeing da Gol, que caiu

na selva após se chocar com um jatinho Legacy.

Em suma, podes-se dizer que o colapso do controle de vôo do País coloca

em risco a vida de 48,5 milhões de passageiros no Brasil. Por que não é data a devida

importância a um sistema de tão suma importância? Considerando que é obrigação do

país garantir a segurança a sua população, sua nação.

Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 04 de julho de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro ae
VereadorPMDB



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONivEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO. ..... ....

(em anexo) - art. 151, § 2", inciso li, alínea "da,do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2", inciso li, allnea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ 2", do RI.

Campo Mourão, O S de Julho de 2007.

~~~:J.~..................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
Qs1 Requerimento
( ) Outros

12007
/2007
/2007
/2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda ã l.O.M. n°
( ) Moção nO

12007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): .........................................................................

OCORRÊNCIAS:

«9Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) ............................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ....................................................................

( ) Inorgânico por ferir: ...........................................

( ) Ilegal por ferir: ..............................................

( ) Possível corrigir itegalidade/inconstitucionatidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 05 / 0+ /2007.

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências. L--,,~

.


